RESOLUÇÃO ANP Nº

 A Diretora-Geral da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, no uso de suas atribuições, considerando as razões delineadas na Exposição de Motivos contida nos autos do Processo Administrativo nº...

Resolve:
 Art. 1º Ficam estabelecidas, por meio da presente Resolução, os requisitos para a celebração de Termo de Ajustamento de Conduta – TAC pelas empresas distribuidoras de gás liquefeito de petróleo, sobre o tempo e o modo de requalificação de recipientes transportáveis de GLP

Do Compromisso de Ajustamento de Conduta
Art. 2º Poderá ser firmado termo de ajustamento de conduta pelas empresas distribuidoras de gás liquefeito de petróleo, que assumirão o compromisso de providenciar a requalificação de recipientes transportáveis de GLP de sua marca, de acordo com cronograma elaborado pela ANP, cujo termo final não ultrapassará o dia 31 de julho de 2017.
Parágrafo único. Apenas as empresas qualificadas como distribuidoras de GLP poderão firmar o Termo de Ajustamento de Conduta previsto nesta Resolução.

Da quitação dos débitos já constituídos
Art. 3º A eficácia do Termo de Ajustamento de Conduta – TAC ficará condicionada ao pagamento das multas aplicadas pela ANP à empresa signatária, decorrentes do procedimento administrativo estabelecido pelo Decreto nº 2.953/99.
§1º A ANP elaborará lista dos processos administrativos em que aplicadas multas à empresa signatária, que constituirá anexo do TAC.
§2º A lista a que se refere o §1º especificará o número do processo administrativo, o número do auto de infração, o enquadramento legal das infrações cometidas e o valor atualizado da multa a ser paga.
§ 3º Ficam excluídos da lista referido no §1º os processos administrativos:
I – Cujo auto de infração tenha sido julgado insubsistente pela ANP;
II – Cujo auto de infração tenha sido declarado nulo em processo judicial transitado em julgado;
III – Cuja prescrição da cobrança tenha sido reconhecida administrativamente pela ANP;
§4º O pagamento das multas consolidadas na lista referida no §1º deverá ocorrer no prazo de 30 dias a contar da data da assinatura do TAC.
§5º O pagamento das multas aplicadas em processos administrativos ainda em curso, bem como as decorrentes de autos de infração lavrados na vigência do TAC, será efetuado no prazo de 30 dias após a intimação da empresa signatária da decisão definitiva da ANP.
§6º As infrações cujas multas sejam pagas com fundamento caput deste dispositivo, assim como as infrações cujas multas tenham sido pagas anteriormente à assinatura do TAC, não serão consideradas para a verificação de reincidência, para fins de aplicação das penalidades que impliquem em interrupção das atividades de fornecimento de GLP, previstas no art. 2º, incisos VI e VIII, da Lei n.º 9.847/99,.

Das ações judiciais em curso
Art. 4º. Havendo processo judicial em curso no qual se questione a validade de multa aplicada pela ANP, a empresa signatária se obriga a apresentar petição em juízo renunciando expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do CPC, autorizando a conversão em renda dos valores depositados em favor da ANP, com a consequente extinção do crédito constituído.
§1º Não havendo depósito efetuado nos autos do processo judicial em curso, a empresa signatária obriga-se a efetuar o pagamento da multa e em seguida a apresentar petição renunciando expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do CPC.
§2º Nas hipóteses descritas no caput e no §1º deste artigo, a ANP poderá assinar conjuntamente a petição, arcando cada parte com os honorários de seus patronos, cabendo à empresa signatária arcar com as demais despesas processuais.
§3º A empresa signatária compromete-se a não ajuizar novas demandas judiciais questionando a validade dos autos de infração lavrados pela ANP, senão após o pagamento administrativo da multa aplicada.
§4º As infrações cujas ações judiciais sejam extintas com fundamento neste dispositivo não serão consideradas para a verificação de reincidência, para fins de aplicação das penalidades que impliquem em interrupção das atividades de fornecimento de GLP, previstas no art. 2º, incisos VI e VIII, da Lei n.º 9.847/99.
§5º. A interposição de ação anulatória após o pagamento administrativo da multa não implicará em rescisão do TCAC, porém julgados improcedentes os pedidos formulados, a infração será considerada para fins de reincidência.

Da confissão
Art. 5º. Nos autos de infração lavrados durante a vigência do TAC, bem como nos processos administrativos ainda em curso para a aplicação de penalidade por infrações cometidas, sem decisão administrativa proferida, a empresa signatária poderá confessar o cometimento da infração, reconhecendo expressamente a correção do auto de infração lavrado e solicitando a imediata aplicação da penalidade, no prazo para a apresentação da defesa escrita prevista no art. 8º do Decreto nº 2.953/99.
§1º. Na hipótese prevista no caput, a dosimetria da pena será aplicada em seu patamar mínimo, agravada em 80%, já consideradas as circunstâncias estabelecidas no art. 25 do Decreto nº 2.953/99, em decisão da qual será intimada a empresa signatária para pagamento do valor determinado, no prazo de 10 dias.
§2º. Efetuado o pagamento da multa no prazo estabelecido no §1º deste dispositivo, ficarão suspensos, com relação à infração objeto da confissão, os efeitos práticos da reincidência, para fins de aplicação das penalidades que impliquem em interrupção das atividades de fornecimento de GLP, previstas no art. 2º, incisos VI e VIII, da Lei n.º 9.847/99.
§3º. Caso a empresa signatária opte por apresentar defesa no processo administrativo para a apuração de infrações, seguindo o rito estabelecido no Decreto nº 2.953/99, na hipótese de não acolhimento da defesa apresentada, julgando-se subsistente penalidade aplicada, a infração cometida será considerada para efeitos de verificação da reincidência, salvo se a empresa signatária efetuar o pagamento da multa no prazo de 10 dias a contar da intimação da decisão administrativa definitiva.



Da fiscalização e da extinção do compromisso de ajustamento de conduta
Art. 6º. A fiscalização do cumprimento das obrigações assumidas no termo de ajustamento de conduta caberá às áreas internas da ANP, observadas suas competências regimentais. 
Art. 7º. O descumprimento de quaisquer das obrigações assumidas constitui condição resolutiva do ajuste, a ser reconhecida pela Diretoria Colegiada da ANP, após notificação para manifestação da empresa signatária no prazo de 15 dias, nos autos do processo administrativo em que firmado o TAC.
Parágrafo Único. A Diretoria Colegiada da ANP poderá conceder prazo para o cumprimento das obrigações violadas, a fim de manter a vigência do TAC.
Art. 8º. As obrigações assumidas no TAC serão extintas com a declaração da Diretoria Colegiada da ANP reconhecendo seu cumprimento integral.
Art. 9º O descumprimento das obrigações assumidas no TAC, reconhecido pela Diretoria Colegiada da ANP, sujeitará a empresa signatária ao pagamento de multa no valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), servindo o Termo de Ajustamento de Conduta como título executivo extrajudicial.

Das Disposições Finais
Art. 10 Os compromissos assumidos no termo de ajustamento de conduta não constituem impedimento à continuidade e regularidade das ações de fiscalização da ANP, nem à lavratura dos autos de infração em caso de violação das normas vigentes.
Art. 11. Rescindido o TAC por culpa da empresa signatária, serão revigorados os efeitos da reincidência relativos às multas já aplicadas, observados os limites temporais estabelecidos pela Resolução ANP nº 08/2012 ou por norma que a substituir.
Parágrafo único. A violação das obrigações de informações ao consumidor, previstas no item 2.2 do Termo, implicará na rescisão do TAC, porém não revigorará os efeitos da reincidência relativos às infrações cujas multas tenham sido pagas durante a sua vigência.
Art. 12. Fica aprovada a minuta do Termo de Ajustamento de Conduta que segue como anexo a esta Resolução.
Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
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ANEXO
MINUTA DE TERMO COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA
